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Nota:
1- A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 4 a 5 meses é a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) e feijão (duas vezes por semana).

2- A Papa de Legumes deverá ser passada por peneira 
grossa.

3- Feijão: deverá ser passado por peneira grossa ou batido.
LANCHE: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (1º Semestre) acompanhada de Papa de Fruta.
Segunda-feira: Abacate.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Abacate.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Banana Prata.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída, caso não 

esteja madura, mas deverá ser servida até o próximo recebi-
mento da feira.

JANTAR: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º semestre).

SEMANA DE 24/06 a 28/06/2013
Faixa Etária 6 a 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 a 7 meses: Mamadeira: preparada com Fór-

mula Láctea Infantil (2º Semestre), com os seguintes acompa-
nhamentos:

Segunda-feira: Biscoito Doce.
Terça-feira: Pão Bisnaguinha.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha
COLAÇÃO 6 a 7 meses: Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Limonada.
ALMOÇO: 6 a 7 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Arroz, Batata, Cenoura, Chuchu, Repolho, 

Frango e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Beterraba, Acelga, Gema 

de Ovo e Abacate.
Quarta-feira: Macarrão, Batata, Cenoura, Chuchu, Repolho, 

Feijão, Carne Bovina e Maçã.
Quinta-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Vagem, Repolho, Frango 

e Banana Nanica.
Sexta-feira: Macarrão, Batata, Cenoura, Abobrinha, Couve 

Manteiga, Feijão, Carne Bovina e Mamão.
Nota:
1- A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 6 a 7 meses é a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) e feijão (duas vezes por semana).

2- Feijão: deverá ser passado por peneira grossa ou batido.
3- A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

LANCHE: 6 a 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

JANTAR: 6 a 7 meses: Papa na seguinte composição:
Segunda-feira: Macarrão, Cará, Cenoura, Beterraba, Acelga, 

Carne Bovina, Feijão e Abacate.
Terça-feira: Macarrão, Batata, Cenoura, Chuchu, Repolho, 

Frango, Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Beterraba, Acelga, 

Gema de Ovo e Abacate.
Quinta-feira: Arroz, Batata, Cenoura, Abobrinha, Couve 

Manteiga, Carne Bovina e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Vagem, Repolho, Frango 

e Banana Prata.
Nota:
1- A composição geral da Papa de Legumes no jantar para 

a faixa etária de 6 a 7 meses a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) ou metade de uma gema de ovo (uma vez por semana) 
+ feijão (duas vezes por semana).

2- Feijão: deverá ser passado por peneira grossa ou batido.
3- A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

SEMANA DE 24/06 a 28/06/2013
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira: preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre), com os seguintes acompanhamentos.
Segunda-feira: Biscoito Doce.
Terça-feira: Pão Bisnaguinha.
Quarta-feira: Pão Hot Dog
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Limonada.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba ou couve poderá ser adicionado ao suco de laranja.
ALMOÇO: 8 a 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Chuchu Refogado e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão Preto, Frango, Cenoura Refogada 

e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina com Batata e Maçã.
Quinta-feira: Macarrão ao Molho de Tomate, Frango, Salada 

de Vagem Cozida, Brócolis Refogado e Banana Nanica.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Couve Manteiga 

Refogada e Mamão.
Nota:
1- A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá servida até o próximo recebimento da feira.
2- As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-

ário Padrão de CEI”, disponível no site de DME para variar as 
preparações na semana.

3- O estoque disponível (excedente) de legumes ou fecu-
lentos poderá ser acrescentado em refogados.

4- Na quarta-feira a carne bovina poderá ser moída.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
JANTAR: 8 a 11 meses: Sopa na seguinte composição:
Segunda-feira: Macarrão, Cará, Cenoura, Beterraba, Acelga, 

Carne Bovina, Feijão e Abacate.
Terça-feira: Macarrão, Batata, Cenoura, Chuchu, Repolho, 

Frango, Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Beterraba, Acelga Carne 

Bovina e Abacate.
Quinta-feira: Arroz, Batata, Cenoura, Abobrinha, Couve 

Manteiga, Carne Bovina e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Vagem, Repolho, Frango 

e Banana Prata.

5. Na rede direta as inscrições dos alunos ocorrerão até o 
próximo dia 24/06/13 e as fichas de inscrição serão encaminha-
das às DREs, até o dia 25/06/13, que organizarão os agrupa-
mentos e definirão as Unidades-Polo.

6. Deverão ser disponibilizadas Unidades-Polo da rede 
direta em número suficiente para o total atendimento das 
crianças inscritas.

7. Os casos excepcionais serão resolvidos pela Diretoria 
Regional de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO _____________
Unidade Educacional de origem_____________________
Unidade Educacional Polo _________________________
FICHA DE INSCRIÇÃO
Eu , _________________________________ , 

RG _____________________, residente na Rua ______ 
___________________, nº_______, Bairro _______, te-
lefone ____________, pai/mãe/ responsável pela crian-
ça____________________________________________,

( ) necessito do atendimento no período de recesso escolar, 
de 08/07/13 a 19/07/13.

( ) não necessito do atendimento no período de Recesso 
Escolar de Julho/2013

São Paulo, ___ de _______ de 2013
___________________________
Assinatura do pai/mãe/responsável

 DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 99 – JUNHO - 2013
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio do 

Departamento de Alimentação Escolar (DAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEBS’s SME 
CONVÊNIOS, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s, Gestores dos 
CEU’s GESTÃO da Rede Municipal de Ensino / GESTÃO DIRETA 
e MISTA, os cardápios que deverão ser cumpridos na semana de 
24/06 a 28/06/2013 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA) e
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SM, VM, VP)
MERENDA INICIAL - EMEI –SEMANA DE 24/06 a 

28/06/2013
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce Integral.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce Integral.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
NOTA: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, CIEJA, CEU 

GESTÃO e SME CONVÊNIO – SEMANA DE 24/06 a 28/06/2013
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma com 

Requeijão.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha ou Hot 

Dog com Geleia.
Quarta-feira: Leite Integral com Flocos de Milho e Barra de 

Cereal ou Pudim de Chocolate e Biscoito Salgado.
Quinta-feira: Refresco de Fruta e Pão Hot Dog com Salsicha 

de Peru.
Sexta-feira: Composto Lácteo, Banana Nanica e Barra de 

Cereal.
NOTA: - Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 5 ou 6 horas - EMEI, EMEF, EME-

BS, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO -SEMANA DE 24/06 a 
28/06/2013

Segunda-feira: Leite Integral com Flocos de Milho e Barra 
de Cereal ou Pudim de Chocolate e Biscoito Salgado.

Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha ou Hot 
Dog com Geleia.

Quarta-feira: Refresco de Fruta e Pão Hot Dog com Re-
queijão.

Quinta-feira: Composto Lácteo, Banana Nanica e Barra de 
Cereal.

Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 
Margarina.

NOTA: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 
de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.

REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, CIEJA, EMEBS, CEU GESTÃO e 
SME CONVÊNIO –SEMANA DE 24/06 a 28/06/2013

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Chuchu Refogado e 
Goiabada.

Terça-feira: Arroz, Feijão Preto, Frango com Abóbora e 
Laranja.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Salada de Alface 
e Banana Prata.

Quinta-feira: Macarrão, Frango, Couve Refogada e Me-
lancia.

Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Purê de Batata e Maçã.
Nota:
1- A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2- As unidades deverão consultar, diariamente, o “Recei-
tuário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site de DME para 
variar as preparações na semana.

3- O estoque disponível (excedente) de legumes ou fecu-
lentos poderá ser acrescentado em refogados.

MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –SEMA-
NA DE 24/06 a 28/06/2013

Segunda-feira: Bebida Láctea UHT e Biscoito Salgado Integral.
Terça-feira: Suco de Laranja ou Bebida Láctea UHT e Biscoi-

to Doce Integral e Goiabada.
Quarta-feira: Bebida Láctea UHT e Barra de Cereal.
Quinta-feira: Suco de Laranja ou Bebida Láctea UHT e Bis-

coito Salgado Integral.
Sexta-feira: Bebida Láctea UHT e Biscoito Doce Integral.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas do Departamento 

de Alimentação Escolar – DAE/SME

 DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 100 – JUNHO - 2013
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio do 

Departamento de Alimentação Escolar (DAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s 
e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Municipal 
de Ensino / Fornecimento de Merenda DIRETO e MISTO, os 
cardápios que deverão ser cumpridos na semana de 24/06 a 
28/06/2013 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
SEMANA DE 24/06 a 28/06/2013
Faixa Etária 0 a 3 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e JANTAR:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
SEMANA DE 24/06 a 28/06/2013
Faixa Etária 4 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (1º semestre).
COLAÇÃO: 4 a 5 meses: Suco de Laranja Lima.
ALMOÇO: 4 a 5 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Arroz, Batata, Cenoura, Chuchu, Repolho 

e Frango.
Terça-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Beterraba, Acelga e Frango.
Quarta-feira: Macarrão, Batata, Cenoura, Chuchu, Repolho, 

Feijão e Carne Bovina.
Quinta-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Vagem, Repolho, e 

Frango.
Sexta-feira: Macarrão, Batata, Cenoura, Abobrinha, Couve 

Manteiga, Feijão e Carne Bovina.

de 20/05/2013. - III – A presente autorização fica condicionada 
à adoção dos procedimentos destinados à realização de concur-
so público de ingresso para provimento do cargo supracitado, 
providenciando, oportunamente, a rescisão dos contratos à 
medida em que se der o início de exercício dos concursados.

 COMUNICADO Nº 891, DE 19 DE JUNHO DE 2013
Cadastramento de interessados a eventual contra-

tação para a função de Auxiliar Técnico de EducaçãO
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-

buições legais, e considerando o disposto na Lei nº 10.793/89, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.261/2001, e em 
especial o estabelecido no artigo 8º do Decreto nº 32.908/92:

COMUNICA:
1. Estarão abertas no período de 24/06 a 28/06/2013 

nos Centros de Educação Infantil/CEIs, nas Escolas Municipais 
de Educação Infantil/EMEIs, Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental/EMEFs, Escolas Municipais de Educação Bilingue 
para Surdos/EMEBSs, Centros Educacionais Unificados/CEUs, Di-
retorias Regionais de Educação e CONAE 2/Divisão de Recursos 
Humanos, inscrições para candidatos a eventual contratação 
pelo prazo máximo de até 12 (doze) meses para a função de 
Auxiliar Técnico de Educação, do Quadro de Apoio à Educação, 
do Quadro dos Profissionais de Educação.

1.1. O contratado ficará sujeito à Jornada de 40 (quarenta) 
horas de trabalho semanais – J40.

1.2. A remuneração mensal da função é de R$ 977,13 
correspondente ao padrão QPE 3 A, acrescida de R$ 402,87, a 
título de abonos.

2. As inscrições deverão ser feitas pessoalmente pelo inte-
ressado ou por procurador devidamente habilitado, mediante o 
preenchimento do formulário padronizado: “Ficha de Cadastro 
de Candidato à Eventual Contratação”, no período acima espe-
cificado e no horário das 9 às 16 horas.

2.1. Nos termos da legislação em vigor, o candidato no ato 
da inscrição deverá comprovar os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, até a 

data da inscrição;
c) possuir formação escolar correspondente ao Ensino Mé-

dio, comprovada mediante apresentação de histórico escolar e 
certificado de conclusão. Em caso de Ensino Profissional Técnico 
de nível médio, deverá apresentar histórico escolar acompanha-
do de diploma registrado de acordo com a legislação federal e/
ou estadual.

2.2. o candidato fica cientificado de que na hipótese de ser 
convocado deverá, para formalizar a contratação, comprovar 
também estar quite com as obrigações militares (no caso de 
sexo masculino); estar em dia com as obrigações eleitorais; ter 
boa conduta; gozar de boa saúde física e mental e não ser por-
tador de deficiência incompatível com a função a ser exercida, 
conforme dispõe o artigo 11 da Lei nº 8.989/79.

2.3. nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda 
que para funções diferentes, pelo prazo de 2 (dois) anos a con-
tar do término do contrato.

3. O processo seletivo dos candidatos deverá ser feito pelas 
unidades receptoras da inscrição, mediante apuração de tempo 
de serviço/experiência profissional nas funções de inspeção es-
colar e/ou administrativa escolar, em estabelecimento de ensino 
regular, atestado por meio de documento comprobatório ou re-
gistro na Carteira de Trabalho e Previdência Social, considerado 
até 30/04/2013, com base nos seguintes critérios:

a) tempo de serviço público na Prefeitura do Município de 
São Paulo, nos cargos/funções de Auxiliar Técnico de Educação, 
Auxiliar de Secretaria, Auxiliar Administrativo de Ensino, Secre-
tário de Escola, Inspetor de Alunos, Assistente de Gestão de 
Políticas Públicas: 2 (dois) pontos por dia;

b) tempo de serviço público estadual, federal ou em outros 
municípios, nos cargos/funções relacionadas à área de atuação 
do Auxiliar Técnico de Educação: 1(um) ponto por dia;

c) tempo de serviço/experiência profissional em atividades 
relacionadas à área de atuação do Auxiliar Técnico de Educa-
ção, desenvolvidas em instituições/empresas privadas: 1 (um) 
ponto por dia.

3.1. o candidato deverá apresentar documento comproba-
tório relativo ao(s) tempo(s) de serviço/experiência profissional 
a que refere este item, expresso em dias até 30/04/2013, com 
a especificação da atividade exercida, não sendo considerado 
o tempo computado para fins de aposentadoria já concedida;

3.2. após a pontuação, nos termos ora estabelecidos, os 
inscritos serão classificados em ordem decrescente.

3.3. para o desempate serão utilizados, pela ordem, os 
seguintes critérios:

a) maior tempo de serviço público na PMSP em cargos/
funções relacionadas à área de atuação do Auxiliar Técnico de 
Educação;

b) maior tempo de serviço público estadual, federal ou em 
outros municípios em cargos/funções relacionadas à área de 
atuação do Auxiliar Técnico de Educação;

c) maior tempo de serviço/experiência profissional em 
atividades relacionadas à área de atuação do Auxiliar Técnico 
de Educação, desenvolvidas em instituições/empresas privadas;

d) maior idade.
4. A chefia imediata da unidade receptora da inscrição 

deverá afixar a listagem da classificação prévia dos inscritos 
em local visível e de fácil acesso ao público, no dia 10/07/2013, 
assegurando o direito do candidato à interposição de recurso 
contra a pontuação/classificação, nos dias 10 e 11/07/2013. .

5. Após análise dos recursos, a autoridade responsável 
deverá afixar até o dia 12/07/2013, em local visível e de fácil 
acesso, os resultados dos recursos interpostos e a classificação 
final dos candidatos inscritos.

6. O candidato inscrito fica cientificado de que:
a) concorrerá somente à vaga na unidade/órgão no qual 

efetuou sua inscrição;
b) o cadastro de que trata o presente comunicado não 

assegura a sua contratação;
c) na hipótese da contratação deverá desempenhar as 

atribuições previstas na legislação para o Auxiliar Técnico de 
Educação.

7. Caberá à autoridade responsável pela unidade receptora 
da inscrição dar ciência do presente comunicado aos candidatos 
interessados à eventual contratação, em especial, o contido 
no item 6.

8. Demais informações poderão ser obtidas nas unidades 
receptoras das inscrições.

 COMUNICADO SME Nº893, DE 19 DE JUNHO 
DE 2013

Às Diretorias Regionais de Educação
Considerando:
- a necessidade de propiciar atendimento ininterrupto às 

crianças matriculadas nos CEIs/Creches , em virtude de sua 
vulnerabilidade social e/ou da necessidade dos pais ou mães 
trabalhadores(as);

Comunicamos:
1. Cada Diretoria Regional de Educação deverá determinar 

aos CEIs da Rede Direta, Indireta ou Conveniada que procedam 
a abertura de inscrição dos alunos que vão permanecer em 
atividade durante o período de recesso escolar.

2. Caberá às Unidades Educacionais o preenchimento da 
ficha de inscrição das crianças para participação das atividades 
no período de Recesso Escolar de julho/2013, (modelo anexo) a 
serem encaminhadas às respectivas DREs.

3. No ato da inscrição o pai/mãe/responsável deverá assi-
nar a Ficha de Inscrição (modelo anexo).

4. Nas instituições da rede indireta ou conveniada, a aber-
tura de inscrição será realizada no próprio CEI/Creche, que 
deverá organizar-se para o atendimento exclusivo das crianças 
inscritas para esse período de recesso.

Os processos que constarem da pauta de uma reunião 
e não forem examinados nessa reunião por esgotamento de 
tempo, ficarão automaticamente transferidos para a pauta da 
reunião subseqüente.

Convocação para a 568ª Reunião Ordinária
Data: 25/06/2013
Local: SMC / CONPRESP - Avenida São João, 473 – 17º 

andar.
Horário: 9h30
1. Aprovação da Ata da 567ª Reunião Extraordinária
2.Comunicações / informes da Presidência e dos Conse-

lheiros
3. Leitura, discussão e decisão dos seguintes processos e 

expedientes:
3.1. Processos pautados em reuniões anteriores, pendentes 

de deliberação – Relativos a tombamentos.
Processo 2013-0.108.281-0
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH
Regulamentação da área envoltória do conjunto modernis-

ta formado pela:
Casa Modernista, Casas da Rua Berta e Museu Lasar Segall
Processo 1994-0.011.910-0
SMC / CONPRESP
Tombamento do imóvel situado à Avenida Higienópolis, 

232 - Higienópolis
Processo 1994-0.011.918-6
SMC / CONPRESP
Tombamento do imóvel situado à Rua Dr. Veiga Filho, 35 

- Higienópolis
3.2. Processos pautados em reuniões anteriores, pendentes 

de deliberação – Relativos à aprovação de projetos de interven-
ção em bens protegidos.

Processo 2013-0.029.999-8
Clube Paineiras do Morumby
Anteprojeto de construção de piscina coberta anexa ao 

Ginásio Poliesportivo
Av. Dr. Alberto Penteado, 605 – Morumbi
Processo 2012-0.319.129-0
Hwu Su Chiu Law
Recurso ao indeferimento do pedido de construção
Av. da Liberdade, 332 e 368 - Liberdade
3.3. Processos pautados para a 568ª Reunião Ordinária – 

Relativos a tombamentos.
Processo 2000-0.184.676-7
Departamento do Patrimônio Histórico - DPH
Tombamento da Antiga Residência Daphnis de Freitas Valle
Rua São Carlos do Pinhal, 376 – Bela Vista
3.4. Processos pautados para a 568ª Reunião Ordinária 

– Relativos à aprovação de projetos de intervenção em bens 
protegidos.

Processo 2011-0.347.844-0
Organização Religiosa Igreja Presbiteriana Água Viva do 

Brasil
Construção de auditório para cultos religiosos
Rua Traipu, 309 - Perdizes
Processo 2013-0.105.545-6
Telefônica do Brasil S.A.
Regularização de ERB
Rua Sete de Abril, 309 – Centro
Processo 2013-0164.426-5
Departamento do Patrimônio Histórico - DPH
Restauro, readequação e paisagismo da Casa Modernista
Rua Santa Cruz, 325 – Vila Mariana
Processo 2013-0.114.843-8
Trader Comércio Importação Exportação Ltda
Projeto Modificativo de reforma com acréscimo de área
Rua Borges de Figueiredo, 1294 e 1358 - Mooca
Processo 2013-0.114.362-2
Maria Filomena Maurano Frangioni Castells
Regularização
Rua Mauá, 438 x Avenida Cásper Líbero – Luz
Processo 2013-0.105.803-0
Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Reforma dos Prédios nº 39, 59 e 61 no interior do Pq. Dr. 

Fernando Costa (Pq. da Água Branca)
Avenida Francisco Matarazzo, 455 – Água Branca
4. Apresentação de temas gerais

 DEPTO DE EXPANSÃO CULTURAL
 EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDEN-

CIAMENTO DE ARTISTAS EM ARTES VISUAIS, 
DANÇA, MÚSICA E TEATRO.

CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE COORDENA-
DORES ARTÍSTICO-PEDAGÓGICOS, ARTISTAS-EDUCADORES E 
ARTISTAS-ORIENTADORES PARA OS PROGRAMAS DA DIVISÃO 
DE FORMAÇÃO: PROGRAMA DE INICIAÇÃO ARTÍSTICA E PRO-
GRAMA VOCACIONAL.

DÉCIMA SEGUNDA CHAMADA.
001/2012 /DEC-G.
A Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal 

de Educação fazem saber a lista de convocados para a con-
tratação como artistas-educadores e artistas-orientadores dos 
Programas Aldeias, Vocacional e de Iniciação Artística (PIÁ) para 
a edição 2013. Segue abaixo o nome completo com respectivo 
número do documento fornecido no ato da inscrição, data e 
horário para comparecimento para proposta de contratação. 
O não comparecimento à entrevista desclassifica o can-
didato.

Os candidatos deverão comparecer à Secretaria Municipal 
de Cultura – Departamento de Expansão Cultural – Divisão de 
Formação Cultural – à Av. São João, 473, sexto andar, Centro, 
São Paulo-SP.

CANDIDATOS - PROGRAMA VOCACIONAL 
- DANÇA

CPF DATA HORÁRIO

81 Andrea Cristina Costa Pivatto 130.141.608-81 21/06/2013 10h15

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
Do Ofício nº 409/2013/SME G - Secretaria Municipal de 

Educação/SME - Autorização contratação inicial pelo prazo 
de 12 (doze) meses, de 493 (quatrocentos e noventa e três) 
profissionais para exercer a função de Auxiliar Técnico de 
Educação - I – Em face dos elementos contidos no presente, 
especialmente as justificativas contidas às fls.1/1v, encampa-
das pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Gestão (fls.9/9v), que denotam a necessidade de prover as 
vagas existentes nas unidades da Secretaria Municipal de En-
sino, em especial nas Unidades Educacionais, e considerando, 
ainda, as manifestações favoráveis da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão (fls.10/12) e da Secretaria 
Municipal de Finanças (fls.14), quanto aos aspectos orçamentá-
rio-financeiros, que demonstram estar atendidas as disposições 
da Lei Orçamentária 15.680/2012, do Decreto 32.908/92, bem 
como da Lei Complementar 101/2000, e pela competência a 
mim conferida pelo Decreto nº 53.829/2013, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento na Lei nº 10.793/89 e no 
art. 108 da Lei nº 14.660/2007, contratação inicial pelo prazo 
máximo de 12 (doze) meses, de 493 (quatrocentos e noventa 
e três) profissionais para exercer a função de Auxiliar Técnico 
de Educação. - II – Nos termos do parágrafo único do artigo 7º, 
do Decreto nº 32.908/92, a autorização a que se refere o item I 
possui validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2013-06-20T01:59:26-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




